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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI lfl1MERO 1600 DE 12 DE JOBHO DE 1997. 
(Autógrafo lfª 38/97, Projeto de Lei lfª 21/97, llensaqea liª 09/97). 

Dispõe sobre a diminuição da quantidade 
e padrão em referência dos cargos públi-
cos de provimento em Comissão de Asses-{ff 
sor de Imprensa e Comunicação e majora-
ção da quantidade dos cargos públicos de ~ 
provimento em Comissão de Assessor de 
Comunicação. 

EUCLIDES LUIZ VIGllER.Olf, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promul
go a seguinte Lei: 

Artigo lg - fica alterado o Anexo II, da 
Lei N• 1345, de 29 de Março de 1994, com relação aos cargos pú
blicos de provimento em Comissão de Assessor de Imprensa e Comu
nicação e Assessor de Comunicação, passando a vigorar da seguinte 
forma: 

QUAll'J.'IDADE 
PADRÃO 

01 
VI 

04 
V 

DEMOIUllAÇÃO 

ASSESSOR DE DIPRBllSA E CC81UlfICAÇÃO 

ASSESSOR DE COllURICAÇÃO 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI 11 11 1600/97 
FLS.: 2-2 

~de2... 
~#!HB ... _. ____ 

Artigo 22 
- Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 12 de Junho de 1997. 

'l~ 
EUCLIDES~ VIGHER.011 

Prefeito Municipal 

Registrada na Seção de Arquivo e Docu
mentação da Secretaria de Administração, em 12 de Junho de 1997. 
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